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RISCOS DE INCÊNDIOS AUMENTAM NO PERÍODO DA
ESTIAGEM

Iniciada neste mês, a estiagem é marcada pela presença de longos períodos de seca,
com a diminuição da umidade relativa do ar para níveis extremos e que aumentam
significativamente os riscos de incêndios em áreas urbanas e, principalmente, rurais. A
Secretaria  de  Segurança  Pública  e  Mobilidade Urbana da  Prefeitura  de  Sertãozinho,
através  da  Defesa  Civil,  alerta  sobre
esse perigo.

Grande  parte  dos  incêndios  são
causados por ação do homem, ou seja,
uma  simples  bituca  de  cigarro  acesa
jogada às margens das rodovias pode
iniciar  um  verdadeiro  problema.  Para
evitá-los, medidas importantes devem
ser tomadas para garantir a segurança
de todos, como:
 

• Não acenda fogueiras;
• Evite  qualquer  tipo  de

queimada;
• Mantenha em dia a limpeza de terrenos baldios, com materiais de sucata e/ou

reciclagem, aceiros em chácaras e sítios e roçagem;
• Não ateie fogo para limpeza de terrenos, lixos ou restos de podas de árvores;
• Descarte cigarros e fósforos apenas em locais apropriados;

Apesar de não ser uma prática em nossa cidade, não solte balões, pois podem causar
grandes incêndios e danos a toda população, além de ser crime ambiental. A legislação
brasileira proíbe a fabricação, venda, transporte e a soltura de balões, com pena para
esse crime de detenção de 1 a 3 anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente,
conforme a Lei de Crimes Ambientais nº 9.605/98.

Qualquer objeto ou situação que provoque faísca ou brasa podem causar um incêndio
de  grandes  proporções.  Em  caso  de  linhas  de  transmissão  ou  distribuição,  cidades
inteiras podem ficar sem energia e, devido à interligação do sistema elétrico, regiões
inteiras podem ser afetadas. 

Ana Carolina Milani
Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 533/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 17 de junho de 2024, a Senhora: HORTENCIA LUCIANA 

DE SOUZA, portadora do RG nº  24.437.228-7, do cargo de GESTOR DE UNIDADE DE 

SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. (Protocolo 35.343/2024) 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

17/06/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 534/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ABNER CARLO BARBOSA LIMA 
RG:  33.560.506-0 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE UNIDADE DE SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     17/06/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 17/06/2024. 

 

Sertãozinho, 17 de junho de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 535/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 17 de junho de 2024, a Senhora: VITÓRIA DA SILVA 

OLIVEIRA, portadora do RG nº  55.135.125-1, do cargo de CHEFE DE GABINETE, junto à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. (Protocolo 36.199/2024) 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

17/06/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 536/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 17 de junho de 2024, a Senhora: MARIANA MELATO 

QUARANTA, portadora do RG nº 34.390.988-1, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

DE ESPORTE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. (Protocolo 

36.195/2024) 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

17/06/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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EDITAL RESUMIDO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA AÇÕES JUDICIAIS. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/07/2024, às 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES DE USO
ENTERAL E ORAL, FRASCOS E EQUIPOS PARA ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS POR VIA ENTERAL
PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR (SAD),
SEÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL E FARMÁCIA DE AÇÃO JUDICIAL. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/07/2024, às 09h00.

Os Editais estão disponíveis no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br

INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105-3036 ou 2105-3051.

Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 17 de junho de 2024.

Gabriel Diniz Carvalho Franco
Diretor do Departamento de Licitações

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão

Pregão
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 043/2024
PROCESSO Nº 131/2024

Objeto: Objeto: A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PAPEL
TERMOSENSÍVEL.

Wilson  Fernandes  Pires  Filho,  Prefeito  Municipal  de  Sertãozinho,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo
Sr. Agente de Contratação e equipe de apoio na dispensa de licitação referenciada, do
tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado: 

Teve  como  vencedora  a  empresa:  DIMEBRÁS  COMERCIAL  HOSPITALAR  LTDA,  em
relação ao item 01.
Providências de praxe.
  

Sertãozinho, 17 de junho de 2024.

Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

Objeto:  O  presente  pregão  eletrônico  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  PNEUS  E
CÂMARAS DE AR.

Wilson  Fernandes  Pires  Filho,  Prefeito  Municipal  de  Sertãozinho,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo
Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio no processo licitatório referenciado, do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conforme especificado: 

Teve  como  vencedoras  as  empresas:  CHEVROMAIS  –  COMÉRCIO  DE  PEÇAS,
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA, em relação ao lote 01, D. P. GERENCIAMENETO
DE FROTAS LTDA, em relação ao lote 02 e PNEUS COMÉRCIO DE PENUS LTDA, em
relação ao lote 03. Os lotes 04, 05 e 06 ficaram fracassados. 

Providências de praxe.

INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105-3036 / 2105-3051.

Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 17 de junho de 2024.

Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal
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Dispensas
Dispensas
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO   

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO – ARTIGO 31,
INCISO II, LEI FEDERAL Nº 13.019/14 - FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Organização da Sociedade Civil Interessada: Albergue Noturno “Octávio de Oliveira Campos”

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Considerando a Deliberação do CONSEAS/SP nº 007, de 27 de maio de 2024 que aprova o repasse de
recurso financeiro do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social para
vagas emergenciais de acolhimento, para a população em situação de rua, durante as baixas temperaturas,
por meio do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências;

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 64.728, de 27 de dezembro de 2019, que autoriza a
Secretaria de Desenvolvimento Social  a efetuar repasse direto de recursos financeiros consignados no
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para os Fundos Municipais de Assistência Social – FMAS,
bem como a Resolução SEDS 02, de 10 de março de 2020, que versa sobre as normas complementares de
repasse de recursos financeiros para os municípios;

Considerando a Nota Técnica nº 01/2021, que trata das Orientações e Recomendações para gestores e
serviços, quanto ao Plano de Ação Intersetorial e atendimento de Proteção Social Especial para População
em Situação de Rua nos períodos de baixas temperaturas;

Considerando a Resolução SEDS 01 de 08 de janeiro de 2024, que dispõe sobre Normas Complementares
para as transferências de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS aos Fundos Municipais
de Assistência Social-FMAS destinados aos serviços socioassistenciais e dá providências correlatas; 

Considerando  a  análise  dos  dados  do  PMAS-web  2024,  referente  à  demanda  estimada  de  oferta  de
Serviços de Acolhimento Institucional para pessoas em situação de rua.

Considerando a Portaria Normativa CIB-SP 05 de 21 de maio de 2024, que pactua o repasse de recursos
financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social para vagas
emergenciais de acolhimento para a população em situação de rua, durante as baixas temperaturas, por
meio  do  Serviços  de  Proteção  em Situações  de  Calamidades  Públicas  e  de  Emergências,  no  âmbito
Municipal; 

Considerando a Deliberação  do CONSEAS/SP nº 007, de 27 de maio de 2024  que aprova os critérios de
elegibilidade para o cofinanciamento dos Serviços de Acolhimento Emergencial para pessoas em situação
de rua, durante o período de baixas temperaturas entre os meses de junho a setembro de 2024 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR
Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Inexigibilidade



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 18 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 1095 | Página 12 de 41

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO   

Considerando que o município de Sertãozinho/SP foi aprovado como elegível, portanto contemplado com
o valor de R$105.000,00;

Considerando que a Organização da Sociedade Civil Albergue Noturno “Octávio de Oliveira Campos” é a
única a executar este serviço no município de Sertãozinho/SP;

Considerando a Ata nº 175 do Conselho Municipal de Assistência Social que aprovou o recebimento do
repasse do recurso financeiro advindo do FEAS, no valor de R$ R$105.000,00 (cento e cinco mil reais),
em parcela única, para a ampliação emergencial de vagas destinadas à OSC “Albergue Noturno Octávio de
Oliveira Campos” para o atendimento da população em situação de rua, de acordo com a Portaria CIB
05/2024 e a Resolução SEDS-SP nº01/2024;

Considerando o Ofício da Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar endereçado à
Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social - DRADS solicitando a abertura do sistema
PMASweb,  para inserção dos dados referentes ao repasse do recurso financeiro advindo do FEAS, no
valor de R$ R$105.000,00 (cento e cinco mil reais), em parcela única, para a ampliação emergencial de
vagas  destinadas  à  Casa  de  Passagem  “Albergue  Noturno  Octávio  de  Oliveira  Campos”  para  o
atendimento da população em situação de rua;

Considerando que os repasses às Organizações da Sociedade Civil devem obedecer às disposições contidas
na Lei Federal nº 13.019/14 alterada pela Lei nº 13.204 de 2015;

Por todo o acima exposto e considerando o preconizado no artigo 31, inciso II da Lei Federal nº
13.019/14, visamos formalizar um Termo de Colaboração, com inexigibilidade de Chamamento Público
com a referida OSC, para o repasse de verbas orçamentárias oriundas de Recurso Estadual, referente ao
cofinanciamento em caráter emergencial.

Sertãozinho, 18 de junho de 2024

________________________________________
SYMONE RESENDE MARTINS PIRES 

Secretária Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar

Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Atribuição de Aulas/Classes

Atribuição de Aulas/Classes
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 277/2024

Dispensa de licitação 5-222/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO E OP. DOS POÇOS E E.T.E

Ref.:  Referente a prestação de serviço de reforma de peças do componente do
sistema de bombeamento vertical de eixo prolongado, pertencente ao sistema de
bombeamento vertical do poço 30, localizado na Rua Joaquim Pereira da Silva nº
300 - Recreio dos Bandeirantes.
DFD 283/2024 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS POÇOS E E.T.E

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 24.963,78.

    

Sertãozinho, 27 de maio de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 27/2024

CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO SERTANEZINO”
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR “WELLINGTON
VALERIO”.

Autoria: Vereadores Acácio Augusto Tobias Vieira, Renato Aparecido Schiavinato, Maria José
Pereira, Firmo Leão Ulian, Marcelo Orlando Domenici, Cássia Guarneire Soares Daneze,
Frederico de Moraes Carvalho, Duílio Soares e William da Silva Domingos.

Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara de Sertãozinho - Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, faz publico que aprovou e ele promulga o seguinte decreto - legislativo:

 Art. 1º – Fica concedido o Título de “CIDADÃO SERTANEZINO” ao Ilustríssimo senhor
"WELLINGTON VALERIO", em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade
de nosso município.
 
Art. 2º – Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador Fernando Francisco da Silva
Babá da Farmácia

Presidente 

-Afixado em lugar de costume na data supra
-Ao Jornal Oficial
-Aprovado na 36ª Sessão Ordinária de 11/06/2024
-Projeto de Decreto Legislativo nº 33/2024
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 28/2024

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ SERTANEZINA A
ILUSTRISSIMA SENHORA "NILZA MARLY
RODRIGUES DE PAULA".

Autoria: Vereadores Marcelo Orlando Domenici, Acácio Augusto Tobias Vieira, Firmo Leão
Ulian, Fernando Francisco da Silva, Jorge Ricardo Filipini, Renato Aparecido Schiavinato,
Antonio Carlos Marcolino, William da Silva Domingos, Edna Fedossi de Souza Garcia da
Costa e Tiago dos Santos Lira.

Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas

atribuições, torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto -

legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de "CIDADÃ SERTANEZINA" a ilustríssima Senhora "NILZA
MARLY RODRIGUES DE PAULA", em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à

comunidade de nosso município.

Art. 2º - Este decreto-legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Vereador Fernando Francisco da Silva
Babá da Farmácia

Presidente 

-Afixado em lugar de costume na data supra

-Ao Jornal Oficial

-Aprovado na 36ª Sessão Ordinária de 11/06/2024

-Projeto de Decreto Legislativo nº 34/2024
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 29/2024

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO SERTANEZINO
ÀO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VANDERLEI DE
CÁSSIO RODRIGUES, EM RECONHECIMENTO AOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À
COMUNIDADE DE NOSSO MUNICÍPIO.

Autoria: Vereadores William da Silva Domingos, Antonio Carlos Marcolino, Cássia Guarneire
Soares Daneze, Acácio Augusto Tobias Vieira, Duílio Soares Machado, Edna Fedossi  de
Souza Garcia da Costa, Fernando Francisco da Silva, Firmo Leão Ulian, Frederico de Moraes
Carvalho, Jorge Ricardo Filipini, Marcelo Orlando Domenici, Maria José Pereira e Renato
Aparecido Schiavinato.

Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas

atribuições, torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto -

legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO SERTANEZINO ao Ilustríssimo Senhor VANDERLEI
DE CÁSSIO RODRIGUES, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de

nosso município.

 

Art. 2º - Este decreto-legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador Fernando Francisco da Silva
Babá da Farmácia

Presidente 

-Afixado em lugar de costume na data supra

-Ao Jornal Oficial

-Aprovado na 36ª Sessão Ordinária de 11/06/2024

-Projeto de Decreto Legislativo nº 35/2024

 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

F
e
rn

a
n
d
o
 F

ra
n
c
is

c
o
 D

a
 S

ilv
a
 (

1
5
9
.*

**
.*

**
-0

8
)

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

s
u
a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
: 
h
tt
p
s
:/
/w

w
w

.c
a
m

a
ra

s
e
rt

a
o
z
in

h
o
.s

p
.g

o
v
.b

r/
c
e
r 

e
 i
n
fo

rm
e
 o

 c
ó
d
ig

o
: 
2
4
0
6
1
2
1
6
4
3
3
1
C

E
3
7



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 18 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 1095 | Página 36 de 41

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600

www.camarasertaozinho.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 30/2024

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E   " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
“JORGE DA SILVA”, EM RECONHECIMENTO AOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À
COMUNIDADE DE NOSSO MUNICÍPIO.

 

Autoria: Vereadores Renato Aparecido Schiavinato, Acácio Augusto Tobias Vieira, Jorge
Ricardo Filipini, William da Silva Domingos, Firmo Leão Ulian, Cássia Guarneire Soares
Daneze, Marcelo Orlando Domenici, Maria José Pereira e Edna Fedossi de Souza Garcia da
Costa.

Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara de Sertãozinho - SP, no uso de suas

atribuições, torna publico que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte decreto -

legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO SERTANEZINO ao Ilustríssimo Senhor “JORGE DA
SILVA”, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de nosso município.

Art. 2º - Este decreto-legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador Fernando Francisco da Silva
Babá da Farmácia

Presidente 

-Afixado em lugar de costume na data supra

-Ao Jornal Oficial

-Aprovado na 36ª Sessão Ordinária de 11/06/2024

-Projeto de Decreto Legislativo nº 37/2024
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PORTARIA N.º 33/2024

Fernando Francisco da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, faz público que:
 

RESOLVE:

 
CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos
Servidores Municipais, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

Frederico Vilela Pardi Escriturário Gozo 05 17/06/2024 21/06/2024 18/10/2022-17/10/2023

Ulisses Jardim Escriturário
Gozo
 

10
10

19/06/2004
-

28/06/2004
-

01/08/2022-31/07/2023
01/08/2022-31/07/2023

 
Conceder, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos termos do
artigo 7º, inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 13 de junho de 2024.
 

Vereador Fernando Francisco da Silva

Babá da Farmácia

Presidente 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico nº 02/2024

 Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

1  –  Fica  RETIFICADO  o  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  02/2024,  Processo  nº

01/2024, da Câmara Municipal de Sertãozinho (SP), passando a ter a seguinte redação:

Ficam ADICIONADOS os subitens:

 5.4 (página 10 do Anexo I – Termo de Referência)

 10.2 – 10.2.1 a 10.2.6 (páginas 15 e 16 do Anexo I – Termo de Referência)

 10.3 (página 16 Anexo I – Termo de Referência)

Onde se lê:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

LISTA ÚNICA

Item Quantidade Equipamento Referência
Preço

Unitário

Preço

Total

1 5

Computador Desktop conforme

Apêndice 1 e item 5.5 do Termo de

Referência

ThinkCentre Tiny-In-One

(TIO) 24 Gen 5

Dell Inspiron 24 All in

One

R$6.474,00
R$

32.380,00

2 30 Computador com processador de 13ª

Geração Intel® Core™ i5-13500T (14

Dell Novo OptiPlex Micro R$ 4.624,00 R$

138.720,00

Avenida Egisto Sicchieri, nº 1289 – Jardim Diamante – 14.177-131 - Sertãozinho-SP-Fone/Fax: (16)3946-9600

www.camarasertaozinho.sp.gov.br

1

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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Núcleos, 24MB, 1.60 GHz to 4.60 GHz,

35W),  Memória RAM 8 GB (1 x 8 GB)

DDR4 3200 MT/s, SSD de 512GB PCIe

NVMe M.2 (Classe 25), Placa de Rede

local e sem fio (WLAN) Gigabyte, Wi-Fi

6E (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.2,

Sistema Operacional Windows 11 64 Pro

64bits Português Brasil (original),

Teclado Multimídia com fio, mouse

optico com fio, monitor 19.5" ou maior

com cabo de energia e cabo para

conectar ao computador (sem

adaptações) , OU SUPERIOR,

acrescido do item 5.5 do Termo de

Referência

3 20
Notebook conforme Apêndice 2 e item

5.5 do Termo de Referência

ThinkPad E14 Gen 5

Dell Inspiron 15

R$ 4.599,00
R$

91.980,00

Leia-se:

LISTA ÚNICA

Item Quantidade Equipamento Referência
Preço

Unitário

Preço

Total

1 5

Computador Desktop conforme

Apêndice 1 e item 6.8 do Termo de

Referência

ThinkCentre Tiny-In-One

(TIO) 24 Gen 5

Dell Inspiron 24 All in

One

R$6.474,00
R$

32.370,00

2 30 Computador com processador de 13ª

Geração Intel® Core™ i5-13500T (14

Núcleos, 24MB, 1.60 GHz to 4.60 GHz,

35W),  Memória RAM 8 GB (1 x 8 GB)

DDR4 3200 MT/s, SSD de 512GB PCIe

Dell Novo OptiPlex Micro R$ 4.624,00 R$

138.720,00
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NVMe M.2 (Classe 25), Placa de Rede

local e sem fio (WLAN) Gigabyte, Wi-Fi

6E (802.11ax) 2x2 + Bluetooth 5.2,

Sistema Operacional Windows 11 64 Pro

64bits Português Brasil (original),

Teclado Multimídia com fio, mouse

optico com fio, monitor 19.5" ou maior,

tipo LED, com saída Hdmi/Displayport e

respectivos cabos (energia e conexão)

para conectar ao computador (sem

adaptações), OU SUPERIOR,  acrescido

do item 6.8 do Termo de Referência

3 20
Notebook conforme Apêndice 2 e item

6.8 do Termo de Referência

ThinkPad E14 Gen 5

Dell Inspiron 15

R$ 4.599,00
R$

91.980,00

2 - Fica alterada a data de abertura das propostas:

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA: às 09:30h do dia 28/06/2024

3 - Os demais itens e subitens constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2024,

permanecem inalterados.

Fernando Francisco da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho
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